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Para a boa execução do presente contrato, a CONTRATADA responsabiliza-se por danos 

e prejuízos causados à Administração ou à terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, 
por ação ou omissão própria ou de seus funcionários, na execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pela 
fiscalização da PREFEITURA. 

LÁUSULA OITAVA - DA F 

  

A PREFEITURA procederá à fiscalização de toda a execução do contrato através de 
funcionário designado pelo Departamento de Obras e Serviços. 

8 1º - O responsável da CONTRATADA terá plenos poderes para discutir problemas 
relativos às entregas dos materiais. 

8 2º - O representante da PREFEITURA anotará em registro próprio, todas as 
ocorrências relacionadas, determinando o que for necessário à regularização das 

ocorrências observadas. 

S 3º —- As decisões e providências que ultrapassarem a sua competência deverão ser 

solicitadas aos seus superiores, em tempo hábil, para a adoção de medidas convenientes. 

     CLÁUSULA NONA - D 
A recusa injustificada da empresa vencedora em assinar o contrato assinar o Contrato, 

deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a 

execução do serviço, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, estará 

sujeito às seguintes penalidades: 

a) Advertência; 

b) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Pedr 

Bela, pelo prazo de até 02 (dois) anos; e a . 
c) Multa equivalente a até 20% (vinte por cento) do valor da adjudicação; Ae . 
d) As penalidades serão aplicadas mediante procedimento administrativo r 

Parágrafo Único - O prazo para pagamento das multas será de 05 nes as 

contar da data de recebim da cobrança pela CONTRATADA. À critério da 
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Administração e em sendo possível, o valor será descontado das faturas que a 

CONTRATADA tenha a receber da PREFEITURA. Não havendo pagamento pela 

CONTRATADA, o valor será inscrito como divida ativa, sujeitando-se a CONTRATADA a 

processo executivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL |     
A PREFEITURA poderá, a seu exclusivo critério, a qualquer tempo, suspender total ou 

parcialmente, bem como rescindir o presente contrato sem direito à CONTRATADA de 

qualquer indenização, podendo ser contratado com terceiros a conclusão das entregas. 

Parágrafo Único - A PREFEITURA poderá, ainda, declarar 

rescindido o presente contrato, independentemente de interpelação ou procedimento 

judicial, além das hipóteses previstas no artigo 79 da Lei nº 8.666/93, também nos 

seguintes casos: 

1 - na ocorrência de dolo, culpa, simulação ou fraude na execução do 

contrato; 

2 - não cumprimento de quaisquer das cláusulas contratuais, ou pelo seu 

cumprimento irregular; 

3 - quando pelas reiteradas impugnações feitas pela PREFEITURA, ficar 

evidenciada a incapacidade da CONTRATADA para dar execução ao contrato ou 

para prosseguir na sua execução; 

4 — na ocorrência de decretação de falência, pedido de concordata, 

instauração de concurso de credores, liquidação ou dissolução da CONTRATADA; 

5 — se ocorrer alteração social, modificação da finalidade ou da estrutura da 

CONTRATADA, que a juízo da PREFEITURA, prejudique a execução do contrato; 

6 - se a CONTRATADA transferir, ceder ou subcontratar, no todo ou em 

parte, sem a prévia e expressa autorização da PREFEITURA; 

7 - em havendo, subcontratação parcial a CONTRATADA ficará responsável “ 

pelas obrigações e ônus assumidos perante a PREFEITURA; 

8 - por acordo mútuo por razões de exclusivo interesse do serviço público, 
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